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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 

EDITAL COMPLEMENTAR 01/2023 – AO EDITAL N.º 02/2023/CMDCA DE ABERTURA DO 
PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR 

Prorroga a data da prova de conhecimento específico, 
etapa do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar de Presidente Tancredo Neves – 
Ba. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA de Presidente Tancredo Neves 
- Ba, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n.º 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n.º 231/2022 e na Lei 
Municipal n.º 0402/2023. Resolve: 

1. Prorrogar a data da prova de conhecimento específico para o dia 09 de julho de 2023, à ser 
realizada das 08h às 12h, no Colégio Municipal Aécio Neves, para a qual o candidato deve obter 
pelo menos 60% da pontuação total da avaliação.  

2. Retificar o calendário das próximas etapas do Processo, tendo em vista que a prorrogação da 
data da prova implicou nos demais prazos do cronograma, conforme o quadro abaixo:  

2.1  DO CALENDÁRIO  

2.1.1Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar  

DATA ETAPA 

09/07/2023 Aplicação da Prova. 

14/07/2023 Publicação dos resultados da prova e abertura do prazo de 3 dias para 
recurso dos candidatos. 

 
20/07/2023 

Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, bem 
como, da lista final dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério 
Público. 

 
25/07/2023 

Reunião com a Comissão Especial para alinhamento acerca dos 
procedimentos da Campanha. 

 
22/08/2023 

Sessão aberta a toda a comunidade para a apresentação dos candidatos 
habilitados. 

Até 01/09/2023 Divulgação dos locais de votação. 

15/09/2023 Indicação pelos candidatos de nomes para atuarem como fiscais. 

01/10/2023 Eleição Direta. 

02/10/2023 Publicação da apuração (Resultado do Processo de Escolha). 

10/01/2024 Posse dos 5 conselheiros tutelares (titulares). 
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2.1.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente promover alterações do calendário proposto neste Edital, que deverá ser 
amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo.   

2.1.3 As demais orientações e diretrizes do processo de escolha constam no Edital de Abertura do 
Processo de Escolha do Conselho Tutelar Nº.02/2023/CMDCA. 

 

Presidente Tancredo Neves – Ba, 19 de maio de 2023 

  

JOSIAS DOS SANTOS SILVA 

Presidente do CMDCA/PTN 
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